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ATA DE REGISTI )RECOSN.o 138 /2020

PROCESSO ADMINISTRATI 369/2020n020

PREGÃO PRESEI 0

APREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL. CNPJ n.' 46.634.473/0001-41, com sede na Rua Tenente Almeiüa,
na 265, Bairro Centro, nesta cidade, denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato repíeeentada pelo Prelel+o

Municipal, Sr. MARCO AURÉLIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula do lclontidgdo RG. n.?
23.096.782-6. inscrito no CPF sob n.a 110.492.378-54, residente e domiçillado à Rua Major Euzébío de Moraeü cunha,
R9 868, Bairro colinas. nesta cidade. e a empresa BELLOTON COMERCIAL EIRELI EPP, com gado ná Ruâ Ródóvia
Gregário opina,, n.'t750, Bairro: Ronda, na cidade de Araçaríguama, Estado de SP , lnscíita no ChlPJ soü o n.'
20 494 800/0001 13 doravante denominada CONTRATADO, representada ncõíe ato por SUEI.Y $FAGNQLETTQ
PEREIRA . portador do RG n.'5.106.641-5 inscrito no CPF n.o687.493.418 04 ,armam a presunto Atâ de Regietro de
Preços, çonçernente à licitação PREGÃO PRESENCIAL REGÍSTRO DE PREÇ08 N.' 0Z/20Z0.

GLÁu$uLA PRiMnRA (oo OBIETO)

\ ./ 1 1 A Detentora da Ata se obriga a fornecer MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, em aEendirüentõ â
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul SP: conforme especi$cações e quantidades constaníos no ANEXO 1 - TERMO DE
REFERÊNCIA, do edital do PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.' 62/202Q qus integram wlü Atü,
independentemente de transcHção: para todos os fins e efeitos legais.

GLÁU6ULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS)

2 1 A aquisição do objeto previsto pam o presente certame será porçelada, mnfarme a9 newesldadw da
CONTRATANTE. sendo que o prazo de entrega será de até 07(sete} dias, contados â pâHr do raeêbimonto do podido
ae çompm.
2.2 0s produtos licitados deverão ser entregues acompanhados do Documento Fisça]. d aegundü à ?çMo:fçlmi .n9
horário dàs 08h00min às 1 6h00min, na Garagem Municipal IAv. Papa Jogo XH11; 727 - Bairro Carnpõ Crandê Pilar
do 6ul - $f') ou em outro local determinado pela Administração, nas quangdaües solicitadas.
2.3 A critério exclusivo da Prefeitura. poderão ser tolerados atrasos na entrega doõ mat íiaíõ õ$ oüorrewm moHveg

relevantes que os justiHquem
2,4 - O$ produtos serão recebidos conforme a seguir:

al provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o prodüo pam vs.rmcação d oõpüoMoagõw,
quantidade. qualidade. prazos. preços, embalagens e outros dados pertinentes e. encontrada alguma irregulaHdade
será Hxado prazo para sua correçãol
bl definitivamente; após recebimento provisório; será realizada conferência dos produtos e sendo aprovados abra
ofntivado o recebimento definitiva, com aposição de assinatura no documento 6scal
2.4.1 - Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, gota reduzido â termo o f io g onc2mínH2üo à
autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.
2 5 0g produtos que apresentarem irregularidade serão devolvidos à empresa. que terá Q prme de 05 jçinca} dias
üleis para substituir os produtos rejeitados.
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ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

  100 BALD
Finta amarela- acrítica auto espessura a base
ie solvente formuladas de acordo cm a nona
abnt-nbrl 1862-cod svl 02a- 18 litros

BELLOTON   23.e60,QO

  150 BALD
Finta branca acrllica auto espessura a base da
solvente formuladas de acordo com a Dorna
abnt- nbrl 1862- cad sv1018 18 litros

BELLOTON   õõ.77ã.ao

TOTAL DO PROPONENTE 5g.625,DO
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2.6 0 recebimento dos produtos será controlado por seMdor designado pelos setons requisitantes, que farão a
verificação da sua conformidade com as propostas apresentadas. e ainda, quanto ao cumprimento de confomidade

gi$M$$H&a::ã=u:l=?:ca;zUnlS.:"'"'
CLÂUSULP. TERCEIRA (DO VALOR)

3.1. O$ preços são o$ constantes no registro no valor total de R$ 59.625,00. conforme classilcação final da Detentar9
da Ata constante na ata da sessão do Pregão Presencial, devidamente juntaria nos autos do reTendO processo.

3.2.0$ preços permanecerão $xos e irreajustáveis, até o fornecimento do$ prodaos wnõtantee do temia nt tuas e/óu
cronograma. .. .
3 3 Eventual execução onemrá verba própria constante no orçamento vigente, desde que existam roüurüoü diüponívçio.

CLÁUSULA QUARTA(DAS DESPESAS)

4.1. Os recursos financeiros para o atendimento aa objeto desta licitação serão procegeadog om procoaimnnlo
administrativo interno.

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO)

5.1 . A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30(trinta) dias contados da apresentação e recebiMêHt8 ds nnt9
fiscal/futura pelo Departamento de Compras e Licitações, de acordo com as especiic2çõgs do eüRal besta licüõçaü, aue

serãrealizadonafórmadoart.73,incisolldaLein.'8.666/93. . .. . . - - -- --- n- n .-.
5.2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser TorneciQa pe'a ue:enlora aa '*la, u"uu uu--d
conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa. .

lil@%@inK:i:l :ixun.!iiEzui:'iilKli:,::
5 5. Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte. tHbutos. encargos bâbãlhíetne a
previdenciáHas decorrentes da entrega dos produtos. . . .

pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo se a operação a mda mês dç atraso.

CLÁUSULA SEXTA {DO PRAZO)

cond çõeg nterregno Hca também garantido ao órgão responsável pelo REGISTRO o direüa de wnçelor g ATA
na veH$cação de quaisquer das tüpóteses legalmente preüstas para tanto. garanHdos à detentora o cóntmdlt6N0 0
ampla defesa

GI.ÁUSULA SÉTIMA(DAS OBRIGAÇÕES DA OETENTORA DA ATA)

7.1 . São obügações da Detentora da Ata de Registro de Preços:
a Entregar o$ produtos, de acordo com as exigêncas do Edital e seu Anexo 1. admiHndç-se wmenle p'odutóe dõ
qualidade e com prazos de validade em vigor;

b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados p cumpHr todas as exigencfs do edital e Atam
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c) Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação. . . : ......-- .. ..-a;-aes da
d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que os proautos nau aleiiutnclli aD u u-yvua uv

ex Penar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidosl

f> Comunicar à Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interteHr na entrega ao$

PI(iaylasi representante, que responderá perante a Administração por todos os fitos e comunicações forais.

CLÁUSULA OITAVA (OAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE)

i'uUr=::i:i'g:e'=:: 1 1iã :i;: ll XlliUIHXllw:-" "«"'"-"
supervementes porventura ocorridas. para o perfeito cumpHmento do objeto deste ingtmmento;
c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitaçãol

el Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação por esta solicitada. t... n..,i nn .A+n- nnmnê anlê!
d) Aplicar à Detentora da Ata as penalidades. quando for o casal ecessãRa à peúeita cntrcga do üblçloi

-/Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo ayençado, após a entmga da Nota Flsçol no setor compete'!ól

g) Notliçar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquersançãol ,. . . --'' -ii n9
h) Garantir à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla aelesa nos castas eili quu iululll Aiyiuaü nvwv Y Y

\/

caso de aplicação de sanção.

CLÁUSULA NONA (DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ08)

9.1. O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de procedo adminislmüvo espccmoo-
agsegurado o conüaditóHo e ampla defesa

9.2. A pedvar estanüpossibilitada de cumpHr as exigêndas da Ata, por ocoTõnciag. do cabos farto tos ou loiça maior:
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente. inexequivel em função da elevação doü pr6çoü dç merçRdç. dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações.
9 3 Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul. quando:. , :. .--.. ..d..J
a Jo fornQc8dor não acatar reduzir o preço íeglstrado, na hipótese deste se tornar õupoHor àquela pruiwdas no

mamado. dor perder qualquer condiç.ã.o de habilitação.ou quã lcaçjo.jócnica exigida no processo licüatõHo=

c) por rudes de interesse público. devidamente motivadas e jusüicadasl

É!?gÊ=,':!;=ü3'!:gTg=T*=E."R';#::=:=.=i:l: ;':-., '".".-:" -; :
Regiet'o de Preços lquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçõoõ 66tãbelççida$ na Ata de Ragisbó dê

al o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento eqtúvalonte, no prwo eõtaDül üitlo pBlü
Administração, sem justlücativa aceitável

-'Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditóHa e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DQ REGISTRO DE PREÇQ$)

10.1 . A Ata de Registro de Preço será cancelada automaHcamente por decurso de êrmo üo vigência;

CLÁU$UH DÉCIMA PRIMEIRA(OAS PENAUDAOES)

a prévia defesa, ücarã sujeita às seguintes sanções: ...7
a)Advertência;/ / ,,-\ ,.--L '""''-.. ,,,
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b) Multa de 10%(dez por cento) do valor da Atam

G) Suspensão temporada de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
por prazo de até 5 (cinco) anosl
dl Decoração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administnção Pública em geral.enquanto perduraram os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade. que será concedida sempre que o detentor da ata mssarcir a Administração pelos prquízos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
1 1 .3. O atraso injustiücadn na entrega dos produtos, sem pnluizo do disposto no $ 1.o do artigo 86 da Lei n.' 8.666/93.
sujeitará a Detentora da Ata à muta de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte

al atraso de até 30 jtrinta) dias, multa de 0.1% (um décima por çe.nto) ao dia;.e
b) atraso superior a 30(trinta) dias, até o limite de 60(sessenta) dias: multa de 0.2% (dois décimos por cento) ao día.
11 .4. Pela inexeçução total ou parcial da Ata. poderão ser aplicadas à Detentora da Atã. aõ õcguinteü penalidadç9i

al multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obHgação não cumprldal ou
b) a aplicação de suspensão temporada para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração üe íniüonciüaUc.
informe previsto pelo artigo 7o da Lei Federal n.' l0.520/02
11 5 A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabiveie. A pnn9lidsdo de multa pnaorã
ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser üe üontaüa do üv nNaiü
créditos que tenha em face da Contratante.
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu paBamonío nãa eliü â

a

responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante,
1 1 7 0 prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 jcincol dias Úteis con+adóe dü data dã
intimação do interessado
1 1 .8. 0 valordas mu tas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (trêõl dias úleiõ da date de aua çomlnR®pi
mediante guia de recolhimento oficial.
11 .9. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será autom8lcamoníe üosconla00 üa pnmeínã

parcela de preço a que a DETENTORA DA ATA vier a fazerjus. acrescido de lur08 morõtóHoõ de 1%(um por ççntol üv
mês, ou. quando for o caso, cobrado judicialmente.

11 10 Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar se á comunicação escuta à omDr8sa e
publicação no órgão de Imprensa Oficial(excluídas as penalidades de advertência e multa dc mora), çonüiandü g
fundamento legal da punição. informando ainda que o fato seja registada no cadastro çarresponden+e.

GI.ÁU$ULA DÉCIMA $EGUNOA(DA RESCISÃO)

12.1 . A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no ad 78 da Lei Fedorã n ? 8 666/93; com as
consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e no Edital
12.2 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no$ aubs do Proçeeeo, awegumdo a direito à
prévia e ampla defesa.

!:.....Í

CLÁusuLA DÉCIMA TERCnRA (OA CEssÃo ou OA TRANSFERÊNCIA)

13.1 . A presente Ata não poderá $er okãeto de cessão, subcontratação ou ínnsforêncía, no müo ou em p8rh, =em a
devida autorização da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA(DAS RESPONSABILIDADES)

141 . A detentora da Ata assume como exclusivamente seus, o$ iscos e a$ despesas decorrent da b8ã ê peN iU
execução das obrigações contratadas. Responsabilka-se. também. pala idoneidade e p9lü cnmportamênto e seus
empregados. propostos ou subordinados. e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam muüadoõ ao Gontmlante 9u R
terceiras na execução desta Ata
14 2 A Contratante não responderá por quaisquer ânus. direitos ou obngaçõog ünculados ã loglslação ülDutãHã.

trabalhl6ta, previdenciária ou securitária e decorrentes da execução da presente Ata: cujo çumpüment? ç
responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Aía.

f
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ordenado. ndições de habilitação e qualificação que Ihe

foram exigidos na licitação

CLÁUSULA OÉCIMA QUINTA(OA GESTÃO DA ATA)

especmcações do edital, seus anexos e da proposta da Detentora da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1 . Constituirá encargo exclusivo da detentora da Ata o pagamento de tributos
decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu objeto.

ta fas, emolumentos d6üp m

ÇLAUSUtA DÉCIMA SÉTIMA {DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGiSTRO DE PREÇO)

17.1 Para utilização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, medignle 9 0latnmçao

\...y' CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DISPOSIÇÕES GERAIS)

Regi$tro de Pireçasresponsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ala 6 do rcgimo dç dirçKo

publico a que instá submetida na forma da iegisiaçãoÍje rngêncla nte dele, o Edital que oHginou 9 prupnlu licK8çao e ü

p:15o:ja ofertada pela[)ETEiNTOM nA ATA ção em vigor. especialmente a Lei n.
8.õ83/94 e 9.648r98.

habilitação e qualiicação exigidas no instnimento üe anenura aa ucitaçau. -.=. n nETENTORQ Dn PTA dc
16 6. O vencimento da validade da Ata de Registro de .Preços nao. ousa a UHllyuyd-' ua u L-- - w- --
çumpnr com o$ termas contratuais assinados até a data de vencimento da mesma

18.1

18.5. A DETENTORA DANTO

A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega doõ produtor. decorrente da pKBeentü AU de

$.G66/93, atuali:ada poli Leio n 'e

ATA se obriga a manter durante a execução da presente Ala tadaõ aü çondiç$çç dçdurante a êxecuçao aa pnsente ü

CLÁUSULA OÉCIMA NONA (OO FORO)

lg.l
O Foro da presente Ata será o da Comarca d;=j] do Sul /sp. excluído quottluer auto.
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© PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO
n:4 TsNglU81liÊIPP. ;H.'qlg nO cpjglã!!! :5t8$!11gggW !d!!!Eg !ly

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3(três) vias de igual teor, que. depois de lido e
achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

Pilar do Sul, 04 de Novembro de 2020

ETANO SCADUTO FILHO

.peoócíos Jurídicos e pnbutáfíosSeca.

H"."'cü
' ANDERSON LUIZ

$ecretáüo dc Govemo, eeg. çomunltáHa e Trânsi o

BELLOTON CMíAL EIRELI EPP
SUELY SilMNOLETTO PEREiRA

Detentora da Ata

Testemunhas

N.m.: 'i3Ob..,:li&ÍQ3...,. 'Í)oi=Qv

CPF; q.L\ :\ qag 6c

Nome
RG:
CF'F:


